
Nº 333 - 1º Edição Outubro de 2008www.stimsalto.org.br - Rua Antonio Vendramini, 258 - Fone / Fax (11) 4602-7600

CONFIRA NESTA EDIÇÃO:

PÁG. 2

Lançamento oficial do
Natal Sem Fome em Salto será dia 24

Metalúrgicos da Thermoid tem nova Cipa

Diretor do nosso Sindicato é o segundo vereador mais votado de Salto

Mobilização dos trabalhadores da Kanjiko no dia1º de outubro
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Campanha Salarial 2008
Grupo 10 se prepara para luta!

A Campanha
Salarial dos Me-
túrgicos da Cut
está chegando ao
fim, mais ainda
falta o último Gru-

po, o G10, garan-
tir seu acordo de
reajuste salarial e
cláusulas sociais.

Com data-base
em 1º de novem-

bro, a luta dos
metalúrgicos do
G10 vai começar.

Chegou a hora
do G10, vamos à
luta!

Os metalúrgicos
do Grupo 3 (Auto-
peças, Forjarias e
Parafusos), apro-

Grupo 3 já tem acordo aprovado

varam proposta de
acordo feita pelo
patronal e apre-
sentada pelo nosso

Sindicato durante
assembléia reali-
zada na sede no
dia 2 de outubro.

Após duas paralisações, metalúrgicos da
Kanjiko conquistam PPR e acordo salarial

Conbrás

Pág. 4

Pág. 3

CAMPANHA NATAL SEM FOME 2008
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O caminho para conquistas
é o da Mobilização

Recentemente os
trabalhadores da Kan-
jiko reascenderam  an-
tigos, mas forte e ver-
dadeiros chavões
sempre usados pelo
nosso Sindicato, que
“O Caminho para
Conquistas é a Mobi-
lização”, ou então,
“Sem Mobilização
não  há Conquistas”,
ou ainda, “Conquistas
não caem do Céu”.

Seja qual for o
chavão usado, a ver-
dade é uma só: Sem
a participação, união
e luta dos trabalhado-
res nenhuma catego-
ria avança na con-
quista de direitos.

Nosso Sindicato é
uma importante ferra-
menta de luta, mas ele
é formado por você
trabalhador. Sem
você, essa ferramen-
ta perde sua força, e
os patrões sabem dis-
so, por isso o interes-
se em desmobilizar a
categoria, em usar ar-
tifícios para colocar
o trabalhador contra
o Sindicato.

Usando o exemplo
da Kanjiko, nosso
Sindicato foi até a
porta da empresa e
chamou os trabalha-
dores para a luta, que
imediatamente arre-
gaçaram as mangas,
mostraram a cara e
sem medo encararam
a batalha, sem ficar
esperando as coisas
acontecerem. Eles fi-
zeram a diferença. O
resultado disso? Foi
a conquista do PPR
e o acordo salarial
aprovado.

Muitos já devem ter
ouvido falar da metá-
fora do palito de fós-
foro. Ela é simples,
mas muito verdadeira.
Você consegue que-

brar 1 palito de fós-
foro, 2 palitos, 3 pa-
litos, 4 palitos... mas
quanto mais palitos
você agregar mais di-
fícil de quebrar, até
que se tenha uma
quantidade de palitos
impossível de serem
quebrados. É a pro-
va de que a união for-
talece.

Os patrões podem
derrotar o Sindicato
ou os trabalhadores,
quando estes lutam
sozinhos, mas quan-
do a união impera ela
abre o caminho da
conquista.

A união dos traba-
lhadores da Kanjiko
deve ser um exemplo
a ser seguido, se mul-
tiplicando em todas as
metalúrgicas e conta-
giando todos os com-
panheiros  na luta por
salários, por PPR, por
respeito, condições
dignas de vida, enfim
por todos os direitos
de nós trabalhadores.

É importante que
tenhamos consciência
de que o Sindicato só
existe de verdade
quando trabalhadores
e trabalhadoras se re-
únem para lutar pelo
bem de todos e, por-
tanto, de cada um.

O Sindicato é
você, sou eu, somos
todos nós. Por isso,
assim como a metáfo-
ra dos palitos de fós-
foros vamos nos unir,
vamos deixar de ser 1,
2, 3 e vamos ser 100,
200, 1.000.000, na
luta, só assim teremos
voz e vez.

Parabéns metalúrgi-
cos da Kanjiko, sua
união e sua luta inspi-
raram o nosso edito-
rial e serviram de
exemplo para muitos
companheiros.

Lesão por Esforço Repetitivo
LER * são as do-

enças do trabalho
provocadas pelo uso
inadequado e excessi-
vo do sistema que
agrupa ossos, nervos,
músculos e tendões.
Atingem principal-
mente os membros
superiores: mãos, pu-
nhos, braços, ante-
braço, ombros e co-
luna cervical. Típicas
do trabalho intenso e
repetitivo, as LER são
causadas por diversos
tipos de pressões
existentes no trabalho,

Organização do Trabalho
Várias pressões impostas pela organização do

trabalho dentro da empresa contribuem para o
surgimento da LER. As principais são: procedi-
mentos rígidos do trabalho com pouca autono-
mia do trabalhador no desenvolvimento de tare-
fas; postura rígida; ritmos acelerados de traba-
lho, muitas vezes impostos pelas máquinas, exi-
gindo esforços exagerados; pressão do tempo;
tensão entre as chefias e os subordinados; pres-
são para manter a produtividade; excesso de tra-
balho e horas extras; ambiente de trabalho ina-
dequado muito frio, muito calor, excesso de ru-
ídos, pouca luz, pouco espaço, etc); monoto-
nia e fragmentação do trabalho (cada trabalha-
dor faz apenas uma pequena parte, sem ter visão
do conjunto do processo produtivo); ausência

Lançamento da Campanha
Natal Sem Fome em Salto

será no dia 24
A Campanha Natal Sem

Fome em Salto será lan-
çada oficialmente no pró-
ximo dia 24 de outubro, às
19h, na sede do Sindicato
dos Químicos.

“A Campanha Natal
Sem Fome tem crescido
a cada ano no município
porque os trabalhadores
e a população saltense
assumiu, junto com os
Sindicatos e entidades
sociais o importante
compromisso de levar
alimento à mesa dos
mais carentes no Natal,
colocando em prática o
verdadeiro significado
da palavra solidarieda-
de”, declara Valdenir de
Souza Leandro, diretor
do nosso Sindicato, um
dos coordenadores da
Campanha. “Temos cer-
teza que nesse ano não
será diferente, vamos
superar a meta de arre-
cadação de alimentos
para a montagem das
cestas, garantindo assim

que mais pessoas pos-
sam ser beneficiadas
com essa importante
ação social”, conclui.

A Campanha Natal Sem
Fome em Salto é organiza-

da pelo Comitê Sindical, do
qual fazem parte os Sindi-
catos dos Metalúrgicos,
Papel e Papelão, Constru-
ção Civil, Químicos, Servi-
dores Público, Comércio e

Apeoesp e pelas Pastorais
Sociais da Igreja Católica.

O Sindicato dos Quí-
micos fica na  Rua Dr. Bar-
ros Junior, 264.

Participem!

que atacam as pessoas
tanto física quanto psi-
cologicamente.

O relacionamento do
homem com o ambiente
de trabalho é objeto de
estudo da Ergonomia ,
que busca adaptar o tra-
balho ao ser humano.
Nos últimos 30 anos,
análises ergonômicas têm
contribuído para trans-
formar situações de tra-
balho, a fim de que os
trabalhadores desenvol-
vam suas atividades com
mais saúde, conforto,
segurança e eficiência.

Neste grupo, tem o papel importante o des-
conforto causado pelo uso de móveis, ferra-
mentas e instrumentos que exijam esforços e
favorecem a manutenção prolongada de pos-
turas inadequadas.

A LER causa grandes prejuízos para os
trabalhadores e para as empresas. Algumas
das atividades que podem ser atingida pela
LER são os caixas de banco e de super-
mercados, digitadores, telefonistas e pes-
soal de tele-atendimento, trabalhadores de
linha de montagem e produção e demais ati-
vidades que exigem esforços repetitivos e
manutenção prolongada de posturas.Caixas
de supermercados devem ter pausas fre-
quentes durante a jornada de trabalho. A
existência de empacotadores e a compre-
ensão do cliente também ajudam a aliviar a
tensão do trabalho.

Condições de trabalho adequadas contri-
buem para a segurança e a saúde do trabalha-
dor e também par melhorar o trabalho nas
empresas. Os principais fatores de preven-
ção por parte das empresas são:

- Aumentar o grau de liberdade para a reali-
zação da tarefa, reduzindo a fragmentação e a
repetição.

- Permitir maior controle do trabalhador so-
bre seu trabalho

- Levar em conta que a capacidade produti-
va de uma pessoa pode variar, e que essa capa-
cidade é diferente entre um indivíduo e outro.

- Estabelecer pausas , quando e onde cabí-
veis, durante a jornada de trabalho, e permitir a
livre movimentação sem aumento do ritmo de
trabalho ou da carga de trabalho.

- Os móveis devem permitir posturas con-
fortáveis, ser adequados às características físi-
cas do trabalhador e à natureza das tarefas, e
permitir liberdade de movimentos.

- Ferramentas e instrumentos de trabalho de-
vem ser adequados ao seu operador.

Posto de Trabalho

de pausas em tarefas que exigem descansos pe-
riódicos, já definidas em normas e leis.
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A batalha começa no Grupo 10
A “batalha” vai come-

çar no Grupo 10. Com
data-base para o dia 1º de
novembro, os metalúrgi-
cos desse grupo podem
arregaçar as mangas por-
que a luta vai começar.

Para os Grupos 2, 8, 3
e Fundição a Campanha
Salarial desse ano já che-
gou ao fim com acordos
salariais satisfatórios.

Mas as negociações
foram bem difíceis. Mes-

mo diante de índices eco-
nômicos que indicaram
um cenário positivo mos-
trando um enorme cresci-
mento industrial em todo
o Brasil, essa foi uma das
campanhas com as nego-
ciações mais acirradas,
onde a intransigência dos
patrões foi a grande vilã.

O G10 é o último gru-
po a negociar. Um dos
principais pontos da ne-
gociação será a lutas pela

manutenção da cláusula
que garante estabilidade
aos trabalhadores aciden-
tados e portadores de do-
enças ocupacionais, ame-
açada todo ano pelo setor,
e também a mudança da
data-base para setembro,
assim como ocorreu com
os grupos 2 e 8 nesta
campanha salarial.

“Assim como foi nos
outros grupos a palavra de
ordem do Grupo 10 é mo-

bilização!”, afirma Mar-
cos Aparecido Ferraz, di-
retor do nosso Sindicato
e secretário-geral da
FEM. “A luta para os me-
talúrgicos do G10 vai co-
meçar e devemos estar
preparados para a costu-
meira choradeira dos pa-
trões, mas nada de nos
deixarmos abater, temos
direitos a serem con-
quistados e deles não
abrimos mão”, conclui.

O acordo do Grupo 3 ficou assim:

- 11,01% (7,15% de INPC referente ao período da data-base da categoria, 1º de setembro, e 3,6% de
aumento real).

A proposta do G3, o reajuste será pago da seguinte forma:
Empresas com mais de 100 funcionários o reajuste será dividido: 8% a partir de 1º de setembro deste

ano e 2,78% em 1º de junho de 2009. No entanto, havendo entendimento entre as partes a aplicação do
reajuste (2,78%) poderá ser antecipada (respeitando o teto e o valor fixo).

Empresas com mais de 100 funcionários pagarão um abono salarial no valor de R$ 800,00R$ em duas
parcelas fixas, sendo que a primeira seria paga em 15 de outubro deste ano e a outra em 15 de janeiro de 2009.

Para os salários acima de R$ 4.275, acrescenta-se uma parcela fixa de R$ 342,00 = 8% Piso de R$
827,20 para R$ 920,00 (acima de 100 funcionários, um total de 11,21%).

Empresas com até 100 empregados, o reajuste será integral, ou seja, 11,01%, a partir da data-base da
categoria (1º de setembro).

Acima de R$ 4.275.00 será paga uma parcela fixa no valor de R$ 470.00. O piso salarial tiveram um
aumento expressivo e passarão de R$ 607,20 para R$ 715.00 (aumento de 17,76% - empresas com até
100 empregados) .

Diretor do nosso
Sindicato foi o segundo
vereador mais bem

votado em Salto

O diretor do nosso
Sindicato Willhes Go-
mes da Silva que concor-
reu a uma vaga na Câma-
ra Municipal de Salto
pelo Partido Verde (PV),
foi o segundo candidato
mais bem votado no mu-
nicípio, conseguindo a
marca de 1600 votos.

Willhes recebeu im-
portante apoio do Mo-
vimento Carismático da
Igreja Católica em vir-
tude das ações sociais

que pratica em nossa
cidade.

A diretoria do nosso
Sindicato parabeniza o
novo vereador desejan-
do boa sorte, e que esse
seja o primeiro de mui-
tos mandatos e que seu
trabalho continue sendo
pautado pela ética e pe-
los interesses coletivos.

O prefeito Geraldo
Garcia e seu vice Juvenil
Cirelli foram reeleitos para
o cargo com  80,19%.

Metalúrgicos da Thermoid  elegem nova Cip a
Os metalúrgicos da

Thermoid elegeram, no
mês de outubro seus no-
vos representantes da
Cipa (Comissão Interna
de Prevenção de Aci-
dentes) 2008/2009.

Os titulares eleitos
foram Walber, Cícero
Cabeção, Armando

Frangão e Manuel (em-
balagens).

Como suplentes fica-
ram Luiz Carlos (manu-
tenção), Antonio Acácio
e Pedro (limpeza).

O resultado da elei-
ção de Cipa na Thermoid
foi bastante acirrado, de-
monstrando que nesta

Comissão estão compa-
nheiros que de fato tem
compromisso com a saú-
de e segurança no ambi-
ente de trabalho.

“Quero parabenizar
todos os companheiros
eleitos e dizer que tenho
a certeza que nesse
mandato teremos uma

Cipa de luta dentro da
Thermoid fortalecendo
assim o trabalho do
nosso Sindicato que é
garantir melhores con-
dições de vida dentro e
fora da fábrica, decla-
ra Agenor Aparecido
da Silva, dirigente Sin-
dical da Thermoid.

Assembléia de trabalhadores que aprovou acordo do G2 e G8

Metalúrgicos do G3 aprovam acordo salarial
Durante assembléia realizada pelo nosso Sindicato no dia 02 de outubro, os metalúrgicos do G3 que reúne os sindicatos

patronais dos setores de Autopeças, Forjarias e Parafusos, aprovaram a proposta que garantiu reajuste salarial para o Grupo.

Conbrás

Nosso Sindicato não
consegue entender por-
que a Conbrás reluta tan-
to em montar uma Cipa
(Comissão Interna de
Prevenção de Aciden-
tes) dentro da Empresa.

Enquanto a Cipa não
existe dentro da em-
presa quem assegura a
vida, a saúde e o bem
estar dos trabalhadores
dentro da Conbrás?

A Cipa é regida pela
Lei nº 6.514 de 22/12/
77 e regulamentada
pela NR-5 do Ministé-
rio do Trabalho. Mas se
é lei por que ela não é
cumprida pela Conbrás?

O fato é que a Con-
brás precisa urgente

Com segurança não se brinca

dar início a composi-
ção da Cipa na empre-
sa que deverá ser com-
posta por representan-
tes do empregador e
dos trabalhadores,
com a importantíssima
missão de preservar a
saúde e a integridade
física dos trabalhado-
res e de todos aqueles
que interagem com a
empresa.

Nosso Sindicato
como entidade que re-
presenta a categoria está
aguardando ocomunica-
do das eleições de Cipa
na Conbrás que deve
acontecer em breve,
porque com saúde e se-
gurança não se brinca.

TAXA NEGOCIAL/ASSISTENCIAL/CONTRA TUAL
A taxa negocial/assis-

tencial/contratual ou con-
tribuição confederativa é
decidida em Assembléia
Geral Extraordinária da
categoria, e nos termos do
Estatuto da Entidade, a
Assembléia Geral do Sin-
dicato é Instância máxima
e soberana de Decisão.

A taxa negocial/assis-
tencial/contratual ou con-

tribuição confederativa
serve para custear as des-
pesas extras que o sindica-
to tem com as exaustivas
ações sindicais ao longo
das demoradas campanhas
salariais, em buscas de me-
lhores salários e melhores
condições de trabalho.

Os direitos conquista-
dos pelos sindicatos duran-
te as negociações da cam-

panha salarial são lavrados
em Convenção Coletiva de
Trabalho ou Aditamento a
Convenção Coletiva e be-
neficiam todos os trabalha-
dores da categoria, ou seja,
beneficiam os trabalhado-
res sindicalizados e igual-
mente os trabalhadores não
sindicalizados.  O não sin-
dicalizado que eventual-
mente quiser, pode apresen-

tar oposição ao desconto da
taxa, desde que o faça por
escrito, de próprio punho,
na sede do sindicato, no
prazo de até 10 dias que an-
tecedem o desconto a ser
efetivado do primeiro salá-
rio pago com o reajuste de
data base, e durante este
único prazo, o sindicato
estenderá o seu expediente
de trabalho até às 20 horas.

Para o Grupo 3
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Coluna exclusiva p ara orient ar os trabalhadores sobre os direitos garantidos pela
CLT – Consolidação das Leis do T rabalho e Convenção Coletiva da Categoria Met alúrgica.

Departamento Jurídico

Aparecido Duarte - Nagel
Secretário de Organização

04/10

Márcia Ferreira Ferro - Infertec

06/10

Alexandro Silveira
Campos - Bemel

18/10

Os metalúrgicos da Kan-
jiko unidos se mobilizaram,
lutaram e conquistaram seu
PPR e seu reajuste salarial
(confira acordo do Grupo 3
na pág. 3 desta edição).

“É importante frisar que
as conquistas dos metalúr-
gicos da Kanjiko não caí-
ram do céu. Não foram
uma nem duas tentativas
de negociação, mas a em-
presa só concordou em
conversar com nosso Sin-
dicato e atender as reivin-
dicações dos trabalhadores
após duas paralisações,
uma no dia 18 de setem-
bro e outra no dia 1º de
outubro, onde os metalúr-
gicos numa demonstração
de consciência e principal-
mente de união cruzaram
os braços até conquistarem
seus direitos”, afirma Mar-
cos Aparecido Ferraz, dire-
tor do nosso Sindicato.

Mesmo diante da pres-
são da chefia e do RH da Kan-
jiko para acabar com a pa-
ralisação, os trabalhadores
não se intimidaram e perma-
neceram mobilizados.

A mobilização do dia 1º
aconteceu principalmente
porque a Kanjiko descontou
de forma indevida sem
acordo com o Sindicato,
nem com os trabalhadores
as horas referentes a para-
lisação do dia 18.

Biro Biro, presidente da
FEM, que participou da mo-
bilização afirmou que a ati-
tude da Kanjiko foi arbitrária
e que se os trabalhadores
optassem por permanecer
mobilizados contariam com
apoio da FEM, dos metalúr-
gicos de Salto e de outros sin-
dicatos filiados a federação.

 “Os companheiros da
Kanjiko perceberam aqui-
lo que nosso Sindicato
sempre alerta, que os pa-

Mobilização e luta garantem PPR e reajuste
salarial para os metalúrgicos da Kanjiko

trões não dão nada de mão
beijada, é preciso lutar para
conquistar, e que essa luta
não é apenas do Sindica-
to, mas principalmente dos
trabalhadores”, afirma Ale-

xandro Garcia, presidente
do nosso Sindicato.

“Eu quero, em nome de
toda a diretoria do nosso Sin-
dicato parabenizar os traba-
lhadores da Kanjiko e dizer

que são um exemplo de
união e reforçar o recado
para os companheiros de
todas as metalúrgicas de Sal-
to: para quem não foge à luta
o resultado é conquista”, pa-

rabeniza Aparecido Duarte,
diretor do nosso Sindicato.

Nosso Sindicato agrade-
ce o apoio da FEM, dos
Metalúrgicos de Taubaté e
do Comitê Sindical de Salto.

O repouso semanal
remunerado (ou descan-
so semanal remunera-
do) foi instituído pela
Lei nº 605, de 05.01.49,
regulamentada pelo De-
creto nº 27.048, de
12.08.49. Tal lei dispõe
que o repouso semanal
deverá ser de 24 horas
consecutivas, preferen-
temente aos domingos
e, nos limites das exi-
gências técnicas das
empresas, aos feriados
civis e religiosos, de
acordo com a tradição
local (art. 1º). Esclare-
cendo-se, porém, que as
exigências técnicas são
aquelas que tornem indis-
pensáveis a continuidade
do serviço nos domingos
e feriados, pelas condi-
ções peculiares às ativida-
des da empresa ou em ra-
zão de interesse público.

Este repouso existe
por razões físicas, que
exigem a recuperação de

energias gastas com o tra-
balho durante a semana. A
saúde do trabalhador, neste
caso, foi levada em conta.

A remuneração do DSR
será calculada, na seguinte
proporção, conforme o ar-
tigo 7º da citada lei: a) para
os que trabalham por dia,
semana, quinzena ou mês,
a remuneração correspon-
de à um dia de serviço,
computadas as horas ex-
tras habitualmente presta-
das; b) para os que traba-
lham por hora, correspon-
de à sua jornada normal de
trabalho, também compu-
tadas as horas extras habi-
tualmente prestadas;

O artigo 6º da lei, con-
tudo, condiciona o rece-
bimento do DSR ao fato
de o empregado Ter tra-
balhado sem faltas duran-
te toda a semana anteri-
or, cumprindo integral-
mente seu horário de tra-
balho. Quer dizer, não
será devida a remunera-

ção quando, sem motivo
justificado, o empregado
não tiver trabalhado du-
rante toda a semana ante-
rior. No caso de um em-
pregado mensalista, se o
mesmo não faltar ao tra-
balho durante todos os
dias úteis do mês não
sofrerá nenhum descon-
to em sua remuneração
mensal. Ocorre que o
desconto somente ocor-
rerá em caso de ausên-
cia injustificada. Exis-
tem na lei motivos que
justificam a ausência do
trabalho na semana ante-
rior para efeito de per-
cepção da remuneração
nos dias de descanso,
que são os seguintes
(Art. 473 da CLT):

I – até 2 dias consecu-
tivos, em caso de faleci-
mento do cônjuge, ascen-
dente, descendente, irmão
ou pessoa que, declarada
em sua Carteira de Traba-

lho e Previdência Social,
viva sob sua dependência
econômicas;

II – até 3 dias consecu-
tivos, em virtude de casa-
mento;

III – por 5 dias, em caso
de nascimento de filho (li-
cença-paternidade), no
decorrer da primeira se-
mana;

IV – por 1 dia, em cada
12 meses de trabalho, em
caso de doação voluntária
de sangue devidamente
comprovada;

V – até 2 (dois) dias,
consecutivos ou não, para o
fim de se alistar eleitor, nos
termos da lei respectiva;

VI – no período de
tempo em que tiver de
cumprir as exigências do
serviço militar referidas
na letra “c” do artigo 65
da Lei nº 4.375, de 17 de
agosto de 1964 (Lei no
Serviço Militar) – o fa-
moso “juramento à ban-
deira”.

Justificam, ainda, a fal-
ta ao serviço:

I – a ausência do empre-
gado, devidamente justifi-
cada, a critério do empre-
gador;

II – a paralisação do servi-
ço nos dias em que, por con-
veniência do empregador, não
tenha havido trabalho;

III – a doença do empre-
gado, devidamente com-
provada.

IV – a ausência do em-
pregado para servir de tes-
temunha no processo cível
(art. 49 do Código do Pro-
cesso Civil);

V – a ausência do em-
pregado para servir como
jurado, no Tribunal do Juri
(art. 430 do Código de Pro-
cesso Penal);

VI – ausência por moti-
vo de greve declarada judi-
cialmente justa e proceden-
te (Lei nº 7.783/89).

E a nossa Convenção
Coletiva ainda traz outros
motivos para justificar a au-
sência do empregado:

I – até 2 (dois) dias em
caso de falecimento de so-
gro ou sogra;

II – 1 (um) dia por
motivo de internação
hospitalar do esposo (a)
ou companheiro (a),
desde que isto ocorra no
horário de trabalho e
mediante comprovação;

III – No caso de inter-
nação filho (a), e, na im-
possibilidade do cônjuge
ou companheiro (a) rea-
lizá-la, a ausência não será
motivo para desconto do
DSR, assim como a au-
sência do empregado para
receber o abono do PIS.

A nossa Convenção
Coletiva traz, também,
uma cláusula que diz que
a ocorrência de 1 (um)
atraso ao trabalho duran-
te a semana, desde que
não superior a 30 (trin-
ta) minutos, não acarre-
tará o desconto do DSR
correspondente. A em-
presa, nesta hipótese,
não poderá impedir o
cumprimento do restan-
te da jornada de trabalho.

DSR – Descanso Semanal Remunerado

Marcos Aparecido Ferraz, diretor do nosso Sindocato e Secretário Geral da FEMAlexandro Garcia, presidente do nosso Sindicato

Biro Biro, presidente da FEMAparecido Duarte, diretor do nosso Sindicato

Trabalhadores da Kanjiko, durante a aprovação da proposta negociada entre nosso Sindicato e a empresa

Valquiria Cristina da Silva
Sind. Metal. Salto
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